Lei nº 2.941/92
AUTORIZA A PREFEITURA MUNCIPAL A RECEBER DOAÇÃO DE IMÓVEL.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica A Prefeitura Municipal de Patos de Minas autorizada a receber de Abdias Fernandes Caixeta e sua mulher Emília Rita de Sousa Caixeta, doação não onerosa, de uma área de 0,18,84 hectares de campo, situada na Fazenda Paraíso lugar Contendas, do Distrito de Santana , neste Município, INCRA 416061-055-107-8, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob o nº 6/10.735, Livro 2-AO.
Parágrafo unido – A área a ser recebida em doação destina-se à construção do prédio para funcionamento da Escola Municipal “Manoel da Luz”.

Art. 2º - As despesas com a escritura e registro correrão por conta da donatária. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de março de 1992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
